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GABINETE DO PREFEITO

   
   
 
 

 

 

  

 
 

      
 
 
 

 
 
 

  
 

 
  

  

 

 
 
  

 

 
 
 

  

   
 

 
 

                              

Decreto nº

 

0017/2021

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E

 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 
 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, no uso de suas atribuições

 

legais e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 0001, de 15  de  janeiro  de  2021.

 
 

Art. 1º -

 

Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 529.858,00 (Quinhentos

 

e Vinte e Nove Mil e Oitocentos e Cinquenta e Oito Reais) destinado ao reforço de dotações no

 

Orçamento vigente, como segue:

 

02.020

 

SEC.DE PLANEJ. ADMINIST.FINANCAS E REC. MUNICIPAL

 
 

02

 

061

 

0020

 

2005

 

PAGAMENTOS DE PRECATORIOS JUDICIAIS

 
 

3390.91

 

99

 

Sentenças Judiciais

 
 

1001

 

250.000,00

 

0000035

 

250.000,00

 

Total da Ação

 

04

 

129

 

0002

 

2007

 

MANUT.DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE FINANCAS

 
 

3390.93

 

99

 

Indenizações e Restituições

 
 

1001

 

144.298,00

 

0000056

 

144.298,00

 

Total da Ação

 

394.298,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

02.050

 

SEC.DE EDUC, CULT, DESPORTOS E LAZER

 
 

12

 

364

 

0036

 

2031

 

MANUTENCAO DA BIBLIOTECA VIRTUAL POLO UAB

 
 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1001

 

18.000,00

 

0000222

 

18.000,00

 

Total da Ação

 

18.000,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

02.080

 

SEC.INFRA ESTRUTURA, OBRAS E SERV. URBANOS

 
 

25

 

752

 

0019

 

2047

 

MANUT.DAS ATIV. COORDENADORIA DE ILUMINACAO PUBLICA

 
 

3390.30

 

99

 

Material de Consumo

 
 

1001

 

5.000,00

 

0000318

 

5.000,00

 

Total da Ação

 

5.000,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

02.090

 

SEC. DE TURISMO E DESENV. ECONOMICO RURAL

 
 

23

 

333

 

0034

 

2054

 

MANUT. DAS ATIV DO DESENVOLV. RURAL E DO TURISMO

 
 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 
 

1001

 

20.780,00

 

0000359

 

20.780,00

 

Total da Ação

 

20.780,00

 

Total da Unidade Orçamentária

 

02.110

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 
 

08

 

244

 

0033

 

2062

 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DO IGD

 
 

4490.52

 

99

 

Equipamentos e Material Permanente

 
 

1001

 

19.001,00

 

0000424

 

4490.52

 

99

 

Equipamentos e Material Permanente

 
 

1311

 

51.551,00

 

0000425

 

70.552,00

 
Total da Ação

 

70.552,00
 

Total da Unidade Orçamentária
 

03.000  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10 302 0012 1046 AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente1214 21.228,000000444

21.228,00Total da Ação
21.228,00Total da Unidade Orçamentária

Total de Suplementações 529.858,00
Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$
529.858,00 (Quinhentos e Vinte e Nove Mil e Oitocentos e Cinquenta e Oito Reais), como segue:

02.050 SEC.DE EDUC, CULT, DESPORTOS E LAZER
12 361 0005 1005 CONSTRUIR, AMPLIAR , REFORMAR E EQUIPAR ESCOLAS DA

EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL
4490.51 99 Obras e Instalações1111 70.000,000000061
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente1120 35.000,000000017

105.000,00Total da Ação
105.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.080 SEC.INFRA ESTRUTURA, OBRAS E SERV. URBANOS
15 452 0008 1023 SENEAM. DRENAGENS, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, RECUP. DE

CALCAM. E MELHORIAS DE VIAS PUBLICAS
4490.51 99 Obras e Instalações1510 53.630,000000283

53.630,00Total da Ação
15 544 0026 1051 CONTRUIR, AMPLIAR E IMPLANTAR SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO

DE AGUA

 
 

4490.51

 

99

 

Obras e Instalações

 
 

1510

 

100.000,000000448

 

100.000,00Total da Ação
153.630,00Total da Unidade Orçamentária

02.090

 

SEC. DE TURISMO E DESENV. ECONOMICO RURAL

 

27

 

695

 

0038

 

2057

 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS

 

3390.39

 

99

 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 

1001

 

250.000,000000368

 

250.000,00Total da Ação
250.000,00

 
     
   

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 302 0012 1057 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA E/OU VEÍCULO UTILITÁRIO

4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente1220 21.228,000000558
21.228,00Total da Ação
21.228,00Total da Unidade Orçamentária

Total de Anulações 529.858,00

0,00Total de Outras Fontes

Total Geral de Fontes 529.858,00

 
 

Art. 3º -

 

Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

 
 
 

 

 

 

 

________________________
VITAL DA COSTA ARAUJO

PREFEITO

Assinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS 11/06/2021
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